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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R E S O l U Ç Ão· Nº.020/93. 

RESTITUI O PROJETO DE LEI N2 035/93 PARA A DEVIDA 

TRAMITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIASe 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuiç~es I~ 

gais, fAZ SABER que o plen~rio Aprovou e eu PROMULGO a seguinte 

Resoluç;o: 

Art. Je- f iaa restituído para a devida tramitaç;o 

normal o Projeto de Lei nº 035/93 de autoria do Prefeito Munici­

pal .. 

Artft 22- Esta Resoluç;o entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposiç~es em contr~rio. 

GABINETE 00 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALu em 23 

DE AGOSTO DE 1993 .. 
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